
    
D E C R E T O  nº 1.475/2012   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei  Orçamentária nº 3.157/2011, 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para reforço da seguinte dotação 
orçamentária: 
   
 03 - SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
 06.002 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
 
12.361.12186-026  -   MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 102 
001220 0.1.00.000102     4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações..................................................150.000.00  

 
Artigo 2° - Para produzir recursos ao crédito acima, serão 

canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
03 - SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
 06.002 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
 
12.361.12186-026  -   MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 102 
001230 0.1.00.000102     4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente.........................65.000.00  
 
05 – SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.002 – Divisão de Obras 
 
04.452.04301-008 – Conservação e Restauração de Rodovias Municipais e Infraestrutura 
000790 0.1.00.000000 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações........................................................85.000,00 
Total.....................................................................................................................................150.000,000 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 05 de julho de 2012. 
                  
                                                                               
                         Celso Benedito da Silva 

                                                                                                               Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 



  


